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RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS  

 
Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de abril do ano de 2022, às 13h30, reuniu-se, na Sala de Licitações a Equipe de Apoio ao Sistema 

Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico, para responder ao pedido de esclarecimento enviado por e-mail pela empresa RCA PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA referente à licitação em epígrafe. 

 
QUESTIONAMENTOS: 
Após análise minuciosa do edital acima mencionado, nos deparamos com algumas questões na qual solicitamos esclarecimentos 

 
 
Em contrapartida na “Especificação do Objeto/ Termo de Referência” menciona-se que serão de 73 empregados (considerando auxiliares de limpeza e 
encarregado), conforme imagem abaixo: 

 
 
Ao observar também o anexo “Locais” onde há quantidade de funcionários e periodicidade, não bate com o quadro apresentado no Anexo V, pois o 
quantitativo de auxiliar de limpeza é da seguinte maneira: 
Segunda a Segunda – 8 horas diárias = 7 
Segunda a Sexta-feira – 8 horas diárias = 2 
Segunda a Sexta-feira 8 horas diárias e sábado 4 horas diárias = 61 
 
Diante das informações apresentadas afim de garantir a isonomia do pregão pergunta-se: Qual a quantidade correta de colaboradores que deve ser 
considerado? 
 
RESPOSTA DA UNIDADE RESPONSÁVEL: 
 
Devem ser considerados 73 postos de limpeza (07 postos de segunda à segunda-feira 8h/d, 64 postos de segunda à sexta-feira 8h/d e 02 postos de 
segunda à sexta-feira 8h/d e sábado 4h/d) e 03 supervisores. 
 

Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, para conhecimento público. 
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